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ATA DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ. Aos 26 dias do mês de novembro de
2024, reuniu-se a Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, em sua octagésima primeira sessão
ordinária da quarta sessão legislativa da décima sétima legislatura, com a presença dos Vereadores Mário
Massao Hossokawa (PRESIDENTE), Mário Sérgio Verri (1.º VICE-PRESIDENTE), Luiz Cláudio da
Silva Alves (2.º VICE-PRESIDENTE), Sidnei Oliveira Telles Filho (1.º SECRETÁRIO), Alex Sandro
de Oliveira Chaves (2.º SECRETÁRIO), Cristian Marcos Maia da Silva (3.º SECRETÁRIO), Altamir
Antônio dos Santos, Ana Lúcia Rodrigues, Belino Bravin Filho, Chrystian Ronaldo Silva, Cristianne
Costa Lauer, Jean Carlos Marques Silva, Onivaldo Barris, Paulo Henrique Biazon Santos e Rafael
Diego Roza Camacho. Às 09h30min., o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, iniciando todos em
pé com a invocação: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS”. A
convite do Senhor Presidente, o Vereador Maninho procedeu à leitura de texto bíblico. Regimentalmente,
o 1.º Secretário efetuou a leitura da ata da Sessão Ordinária realizada no dia 11 de julho de 2024, a qual,
submetida à discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. No prosseguimento do Pequeno
Expediente, o 1.º Secretário também efetuou a leitura das súmulas das matérias contidas no expediente
recebido. As súmulas das matérias encontram-se disponíveis no site, nos links "pauta da sessão" e "sessão
plenária".    Passo seguinte, fez uso da Tribuna da Câmara Municipal a senhora Terezinha
Pereira, Secretária Municipal de Políticas Públias para Mulheres, que discorreu sobre  a campanha anual
"16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência Contra as Mulheres". Em seguida, o Senhor Presidente abriu
espaço, nesta sessão, para prestar justa homenagem com a entrega do Título do Mérito Comunitário e do
Brasão do Município à Fanfarra da APAE de Maringá, na pessoa do seu maestro,  Reinaldo Gomes
Oliveira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade maringaense. Passo
seguinte, o Senhor Presidente declarou abertas as inscrições para o pronunciamento dos senhores
Vereadores, nos termos do artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal. Não havendo orador
inscrito para fazer uso da palavra, passou-se ao período da ORDEM DO DIA, quando o Senhor Presidente
solicitou ao 1.º Secretário que efetuasse a leitura do ITEM 1.º - PROJETO DE LEI N. 17.084/2024, de
autoria dos Vereadores Mário Verri, Urso e Professora Ana Lúcia, que institui o Dia Municipal do
Educador Social e dá outras providências - REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL. Colocado em discussão
e votação, foi aprovado, por unanimidade, em segunda discussão. Em seguida, pela ordem, o Vereador
Alex Chaves solicitou o adiamento da discussão, por três sessões, do ITEM 2.º - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N. 2.316/2024, de autoria do Poder Executivo, que altera e inclui dispositivos na Lei
Complementar n. 239, de 31 de agosto de 1998, relativos ao processo de readaptação dos servidores do
Município de Maringá. Colocado em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. ITEM 3.º -
PROJETO DE LEI N. 17.048/2024, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação de dispositivos
da Lei n. 10.173, de 18 de março de 2016, relativos à concessão de benefícios previstos na Lei n.
11.584/2022 - PRODEM. Colocado em discussão, fez uso da palavra o Vereador Sidnei Telles. Colocado
em votação, foi aprovado, por unanimidade, em primeira discussão. ITEM 4.º - PROJETO DE LEI N.
17.050/2024, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei n. 7.632, de 08 de agosto de 2007, que dispõe
sobre a ordenação dos elementos presentes na paisagem do Município, em especial sobre os anúncios
visuais, e dá outras providências. Colocado em discussão e votação, foi aprovado, por unanimidade, em
primeira discussão. Ato contínuo, pela ordem, o Vereador Jean Marques solicitou o adiamento da
discussão, por uma sessão, do ITEM 5.º - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.293/2024, de
autoria do Vereador Jean Marques, que altera a redação da Lei Complementar n. 677/2007, que dispõe
sobre o Sistema Tributário do Município e dá outras providências. Colocado em votação, o requerimento
foi aprovado por unanimidade. ITEM 6.º - PROJETO DE LEI N. 16.952/2024, de autoria dos
Vereadores Belino Bravin Filho e Sidnei Telles, que torna obrigatória a disponibilização de espaços para a
exposição e a comercialização de cervejas e chopes artesanais produzidos por cervejarias maringaenses
nos eventos que especifica. Havendo a Emenda Supressiva n. 1 à matéria, ela foi colocada em discussão
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em conjunto com o projeto. Fez uso da palavra o Vereador Sidnei Telles. Colocado em votação a emenda,
ela foi aprovada, por unanimidade, em dicussão única. Colocado em votação o projeto, ele foi aprovado,
com as alterações impostas pela emenda, por unanimidade, em primeira discussão. ITEM 7.º - PROJETO
DE LEI N. 17.062/2024, de autoria dos Vereadores Onivaldo Barris, Professora Ana Lúcia, Belino Bravin
Filho e Jean Marques, que declara de Utilidade Pública a Associação Galo Maringá.  Colocado em
discussão e votação, o projeto foi aprovado, por unanimidade, em primeira discussão. Logo após, pela
ordem, o Vereador Cristian Maia Maninho  solicitou a deliberação em bloco, dos itens 8.º a
12  dispensando-se a sua leitura. Colocado em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade.
Assim sendo, os itens 8.º a 12  foram apreciados em bloco como seguem transcritos: ITEM 8.º  -
 REQUERIMENTO N. 1.207/2024, de autoria do Vereador Altamir Antônio dos Santos, solicitando ao
Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a avaliação das rampas de acessibilidade existentes ao redor da Praça Pioneiro
Jacinto Ferreira Branco, na Zona 14, e das rampas de acesso à ciclovia, e a posterior adoção urgente das
medidas necessárias, visando à melhoria das condições de acessibilidade para pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade.  ITEM 9.º  -
 REQUERIMENTO N. 1.219/2024, de autoria do Vereador Altamir Antônio dos Santos, solicitando ao
Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a realização de estudos visando ao prolongamento da Avenida Guaíra, entre a
Avenida 19 de Dezembro e a Rua Vereador Arlindo Planas, na Zona 06, sobre a linha férrea, incluindo a
ligação das vias públicas com a mencionada via, com a finalidade de melhorar o tráfego de veículos na
região, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os
motivos. ITEM 10 - REQUERIMENTO N. 1.276/2024, de autoria da Vereadora Cris Lauer, solicitando
ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente
à Rua Visconde de Nassau, se há possibilidade de o Poder Executivo providenciar as seguintes
benfeitorias: 1) revitalizar a pavimentação asfáltica em toda a extensão da via; 2) fazer nova pintura da
sinalização horizontal de trânsito no cruzamento com a Rua José Clemente; 3) providenciar a pintura
"pare" no cruzamento com a Rua Campo Salles; 4) implantar a pintura da faixa para travessia de pedestres
e a pintura "pare" no acesso à Avenida Colombo; 5) corrigir o desnivel da pavimentação asfáltica existente
no cruzamento com a Rua Tamandaré; 6) avaliar a possibilidade de instalar um sinaleiro no cruzamento
com a Rua Tamandaré, devido ao grande fluxo de veículos que trasitam nesse local. Em caso positivo,
decline a data prevista para essas finalidades, e, em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 11  -
 REQUERIMENTO N. 1.296/2024, de autoria do Vereador Belino Bravin Filho, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de
determinar a reforma do salão comunitário existente no Conjunto João-de-Barro Cidade Canção, e, em
caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. ITEM 12 - REQUERIMENTO N. 1.306/2024,
de autoria do Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa
de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a realização de limpeza,
calçamento e instalação de alambrado e de tubos de concreto no trecho da Rua Pioneiro Giuseppe
Laquanite, no Jardim Colina Verde 2, com a finalidade de impedir que as pessoas utilizem o local como
ponto de descarte de móveis velhos, materiais de construção inservíveis e outros lixos e entulhos. Em caso
positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. Colocados
em discussão e votação, os requerimentos foram aprovados, por unanimidade, em discussão única.
Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão, determinando fosse
lavrada esta ata que, depois de lida e aprovada na forma regimental, será assinada pelos Senhores
Presidente e 1.º Secretário. O conteúdo na íntegra da presente sessão foi registrado em meio audiovisual,
estando o CD de mídia arquivado nesta Casa de Leis. Ademais, todo o conteúdo encontra-se disponível
para acesso no site da Câmara Municipal de Maringá, no link: <http://www.cmm.pr.gov.br/?
inc=sessoesgravadas>.
 

 
PRESIDENTE                                     1.º SECRETÁRIO

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 13/12/2024, às
20:09, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
14/12/2024, às 08:16, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0360750 e o código CRC 553ABF01.
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